
 

 
 

 

EMENDA ADITIVA Nº001/2024. 

 

 AO PROJETO DE LEI Nº720/2024, QUE ALTERA A LEI Nº 

26/2010 QUE DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS, CARREIRAS 

E REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO E REAJUSTA OS 

VENCIMENTOS BÁSICOS DOS PROFESSORES DE ARAIOSES – MA 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAIOSES, Estado do Maranhão, 

no uso de suas atribuições legais, definidas no Art. 42, Incisos IV e V da Lei Orgânica 

municipal e Art. 32 do Regimento Interno desta Casa de Leis, promulga a seguinte 

Emenda ao texto constitucional. 

EMENDA – ao Projeto de Lei 720/2024, ADITIVA-SE a redação do Art. 1º com a seguinte reação: 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal a realizar o reajuste nos vencimentos básicos dos 

cargos dos Professores e suas gratificações, do Grupo Operacional do Magistério pertencentes 

às classes I, II e IV de acordo com o anexo I da presente Lei. 

Art. 2º - Esta Emenda Aditiva entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Araioses – MA, 15 de maio de 2024. 

 

 

_______________________________________________ 

DENYS DE MIRANDA RODRIGUES 

Presidente da Câmara Municipal de Araioses – MA. 
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